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TERMO DE AUTORIZAÇÃO 

  DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 007/2026 
 
 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais e dentro dos preceitos da Lei Federal nº. 14.133 de 1º 

de Abril de 2021, o Sr. Arino Jorge Fernandes de Almeida, Prefeito Municipal de Rochedo/MS, com base no artigo 

72, inciso VIII da Lei supra, resolve: 

 
AUTORIZAR a contratação direta referente a Dispensa de Licitação nº. 007/2026, Processo nº. 016/2026 a favor 
da empresa AZEVEDO E VILELA INTERMEDIAÇÃO DE NEGÓCIO LTDA CNPJ: 63.033.376/0001-12, pelo valor 
global de R$ 24.733,76 (vinte e quatro mil setecentos e trinta e três reais e setenta e seis centavos), para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPIS, DESTINADOS A ATENDER ÀS DEMANDAS DAS SECRETARIAS E DEMAIS 
ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO/MS, VISANDO GARANTIR A SEGURANÇA E A 
SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS NO DESEMPENHO DE SUAS ATIVIDADES LABORAIS. 
 
1. DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contratação da referida empresa, com a 

emissão da nota de empenho e demais providências. 

 
Rochedo/MS, 14 de abril de 2026. 

 
 

 
ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA 

PREFEITO MUNICIPAL 
ROCHEDO-MS 

 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO 

  DISPENSA DE ENGENHARIA Nº. 006/2026 
 
 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais e dentro dos preceitos da Lei Federal nº. 14.133 de 1º 

de abril de 2021, o Sr. Arino Jorge Fernandes de Almeida, Prefeito Municipal de Rochedo/MS, com base no artigo 

72, inciso VIII da Lei supra, resolve: 

 
 
AUTORIZAR a contratação direta referente a Dispensa de Engenharia nº. 006/2026, Processo nº. 024/2026 
a favor da empresa LUCAS V. NOGUEIRA & LUIS P. DE C. VARGAS LTDA, pelo valor global de R$ 124.635,07 
(cento e vinte e quatro mil, seiscentos e trinta e cinco reais e sete centavos), para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA DESTINADOS À 
EXTENSÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E À EXECUÇÃO DE PISTA DE CAMINHADA 
LOCALIZADA NA RUA VITALINA PEREIRA RAMOS, NO MUNICÍPIO DE ROCHEDO/MS, 
COMPREENDENDO O FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, E MÃO DE OBRA 
NECESSÁRIOS À PLENA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO EDITAL, TERMO DE REFERÊNCIA, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E DEMAIS 
ANEXOS. 
 
 

2. DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contratação da referida empresa, com a 

emissão da nota de empenho e demais providências. 

 
 

Rochedo/MS, 14 de abril de 2026. 
 

 
 
 

ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA 
PREFEITO MUNICIPAL 

ROCHEDO-MS 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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P O R T A R I A Nº 105/2026 
 
 
 

“Dispõe sobre a Nomeação do Cargo em Comissão de 
Chefe de Licitação, e dá outras providências”. 

                                                                                      
 

ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que o cargo lhe confere,... 

R 
  E 
    S 
      O 
         L 
           V 
              E 
Artigo 1º - Nomear, Fernando Augusto de Oliveira Novaes, para exercer o Cargo em 

Comissão de Chefe de Licitação, na Secretaria de Administração e Finanças da estrutura 
organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e ou afixação. 

Retroagindo seus efeitos a 09 de Abril de 2026. 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Quatorze dias do mês de 

Abril do ano de Dois Mil e Vinte e Seis. 
 

 
 

ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA  
Prefeito Municipal 

 
 

 
P O R T A R I A Nº 106/2026 

 
“Dispõe sobre a Nomeação do Cargo em Comissão de 
Diretor de Departamento, e dá outras providências”. 

                                                                                      
 
 

ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que o cargo lhe confere, em conformidade 
com Lei Complementar N° 075/2022... 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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R 
  E 
    S 
      O 
         L 
           V 
              E 
Artigo 1º - Nomear, MARIO FERREIRA DOS SANTOS, para exercer o Cargo em 

Comissão de Diretor de Departamento, Símbolo CC 2, na Secretaria de Educação da estrutura 
organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e ou afixação. 

Retroagindo seus efeitos a 07 de Abril de 2026.  
 

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Quatorze dias do mês de 
Abril do ano de Dois Mil e Vinte e Seis. 

 
 

 
ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA 

Prefeito Municipal 
 

    
P O R T A R I A N° 107/2026 

 
 “Dispõe sobre Licença para Tratamento de Saúde” 

 
 

ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 111, item I, 
da Lei Municipal Complementar nº 02, de 10 de abril de 1991,... 

R 
   E 
      S 
        O 
           L 
             V 
                E 

Artigo 1º - Conceder 90 (NOVENTA) DIAS, de Licença Para Tratamento de Saúde, 
conforme Artigo 116 da Lei Complementar Nº 2 de 10 de Abril de 1991, a partir do dia 10 de 
Fevereiro de 2026 até 09 de Maio de 2026, a funcionária Pública Municipal, VANILDE 
FERREIRA GOMES, lotada na Secretaria de Educação, da estrutura organizacional Municipal de 
Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, da Administração Pública.  
 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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 Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação 
retroagindo seus efeitos 10 de Fevereiro de 2026.  

 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Quatorze dias do Mês 

de Abril do ano de Dois Mil e Vinte e Seis. 
 
     
 
 

ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA  
Prefeito Municipal 

 
    

P O R T A R I A N° 108/2026 
 

 “Dispõe sobre Licença para Tratamento de Saúde” 
 
 

ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 111, item I, 
da Lei Municipal Complementar nº 02, de 10 de abril de 1991,... 

R 
   E 
      S 
        O 
           L 
             V 
                E 

Artigo 1º - Conceder 30 (TRINTA) DIAS, de Licença Para Tratamento de Saúde, 
conforme Artigo 116 da Lei Complementar Nº 2 de 10 de Abril de 1991, a partir do dia 30 de Março 
de 2026 até 29 de Abril de 2026, a funcionária Pública Municipal, ANA LEIDA BARBOSA 
MORAES, lotada na Secretaria de Educação, da estrutura organizacional Municipal de Rochedo, 
Estado de Mato Grosso do Sul, da Administração Pública.  
 

 Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação 
retroagindo seus efeitos 30 de Março de 2026.  

 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Quatorze dias do Mês 

de Abril do ano de Dois Mil e Vinte e Seis. 
 
     

ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA  
Prefeito Municipal 

 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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P O R T A R I A N° 109/2026 
 

 “Dispõe sobre Licença para Tratamento de Saúde” 
 
 

ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado de 
Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 111, item I, 
da Lei Municipal Complementar nº 02, de 10 de abril de 1991,... 

R 
   E 
      S 
        O 
           L 
             V 
                E 

Artigo 1º - Conceder 30 (TRINTA) DIAS, de Licença Para Tratamento de Saúde, 
conforme Artigo 116 da Lei Complementar Nº 2 de 10 de Abril de 1991, a partir do dia 26 de Março 
de 2026 até 25 de Abril de 2026, a funcionária Pública Municipal, MARLEI MENDES CORREA 
DOS SANTOS, lotada na Secretaria de Educação, da estrutura organizacional Municipal de Rochedo, 
Estado de Mato Grosso do Sul, da Administração Pública.  
 

 Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação 
retroagindo seus efeitos 26 de Março de 2026.  

 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Quatorze dias do Mês 

de Abril do ano de Dois Mil e Vinte e Seis. 
 
     
 
 

ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA  
Prefeito Municipal 

 
    

P O R T A R I A Nº 110/2026 
 
 
 

 “Dispõe sobre a concessão de Licença Maternidade 
 com prorrogação a Servidora KATIA JESUS NORLOK 
 e dá outras providências” 

 
 
 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado 
 de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela lei,... 
 
R E S O L V E : 
 
Artigo 1º - Conceder 120 (cento e vinte) dias de Licença Maternidade, a partir do  
dia 06 de Abril de 2026 a 05 de Agosto de 2026 a funcionária Pública Municipal, 
 Katia Jesus Norlok, Efetivo Auxiliar de Serviços Gerais- QP, lotada na  
Secretaria de Administração e Finanças, com fundamento no art. 127, da Lei  
Complementar Municipal nº 02, de 10 de abril de 1991. 
 
Artigo 2º. Fica prorrogada por mais 60 (sessenta) dias, o prazo da licença  
maternidade prevista no artigo anterior, a partir de 06 de Agosto de 2026 a 07  
de Outubro de 2026, com fundamento no art. 2º, §§1º e 2º, da Lei Complementar  
Municipal nº 049, de 14 de junho de 2017. 
 
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e/ou Afixação.  
Retroagindo seus efeitos a 06 de Abril de 2026. 
 

Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Quatorze dias  
do Mês de Abril do Ano de Dois Mil e Vinte e Seis. 

 
 
 
 

ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

   
P O R T A R I A N° 111/2026 

 
“Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio 

o Servidor Público do Município 
e dá outras providências”. 

 
 

ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado 
de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 136, da 
Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991, ... 

 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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                   R 
                     E 
                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

 
Artigo 1º - Conceder 06 (SEIS) Meses de Licença Prêmio, a partir de 14 de Abril 

de 2026 a 14 de Outubro de 2026, correspondente a 1 (UM) Decênio de 13 de fevereiro de 2007 a 
13 de fevereiro de 2017, o funcionário público Municipal MEIRE FERNANDES DE LIMA, 
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, lotado na Secretaria de Educação, da estrutura 
organizacional da Administração Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação. 

Retroagindo seus efeitos a 14 de Abril de 2026. 
 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Quatorze dias do mês 

de Abril do Ano de Dois Mil e Vinte e Seis. 
ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA  

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

P O R T A R I A N° 112/2026 
 

“Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio 
o Servidor Público do Município 

e dá outras providências”. 
 
 

ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de Rochedo, Estado 
de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Artigo 136, da 
Lei Complementar nº 02, de 10 de abril de 1.991, ... 

 
                
 
 
                   R 
                     E 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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                       S 
                         O 
                            L 
                              V 
                                 E 

 
Artigo 1º - Conceder 06 (SEIS) Meses de Licença Prêmio, a partir de 14 de Abril 

de 2026 a 14 de Outubro de 2026, correspondente a 1 (UM) Decênio de 13 de fevereiro de 2007 a 
13 de fevereiro de 2017, o funcionário público Municipal ELIS REGINA ROCHA, PROFESSORA DE 
SERIES INICIAIS, lotado na Secretaria de Educação, da estrutura organizacional da Administração 
Pública Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul. 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação. 

Retroagindo seus efeitos a 14 de Abril de 2026. 
 
 
Paço Municipal de Rochedo, Estado de Mato Grosso do Sul, aos Quatorze dias do mês 

de Abril do Ano de Dois Mil e Vinte e Seis. 
 
 

ARINO JORGE FERNANDES DE ALMEIDA  
PREFEITO MUNICIPAL 
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